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Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI Nº________/2021

“DISPÕE SOBRE A TARIFA SOCIAL DE ÁGUA  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º.  Fica criada a tarifa Social de água no âmbito do Município de Caraá.
Parágrafo único. A tarifa social da água será calculada, conforme o indicado a seguir:
I. Para a parcela de consumo de até 11 (onze) metros cúbicos de água por mês, o desconto será de 50% (cinquenta por cento).
II. Para a parcela de consumo acima de 11 (onze) e até 20 (vinte) metros cúbicos de água por mês, o desconto será de 30% (trinta por cento).
III. Para a parcela de consumo acima de 20 (vinte) e até 30 (trinta) metros cúbicos de água por mês, o desconto será de 20% (vinte por cento).
IV. Para a parcela de consumo acima de 30 (trinta) cúbicos de água por mês, não haverá desconto.
Art. 2º. A tarifa social de água abrange as famílias com renda per capita de até meio salário-mínimo.
§ 1º. Para usufruir do benefício de que trata esta Lei, as famílias deverão estar inscritas no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal (CadUnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, sujeito a avaliação da Assistência Social do Município para saber se as informações são verídicas.
§ 2º. O acesso à tarifa social de água pelas famílias inscritas no Cadastro Único far-se-á mediante requerimento na Prefeitura Municipal, munido de sua Carteira de Identidade (RG) e do número do cadastro de pessoa física (CPF) e da respectiva conta de água.
Art. 3º. A tarifa Social da água será aplicada a somente uma matrícula de categoria residencial por família de baixa renda.
Parágrafo Único. O Município tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de que foi solicitado até o deferimento ou indeferimento.
Art.5º. Sob pena de perda do Benefício, os beneficiados deverão comparecer anualmente à Prefeitura para atualização cadastral, munidos dos documentos de que trata o Art 2º.
Parágrafo Único. Caberá aos beneficiários da tarifa social de água, quando mudarem de residência, informar o seu novo endereço para as devidas alterações, sob pena de perda do benefício.
Art. 6º. A Tarifa Social de água será regulamentada por ato do Poder Executivo no caso de moradores de habitações multifamiliares, regulares ou irregulares, de baixa renda, onde não for tecnicamente possível a instalação de medidores para cada uma das famílias residentes.
Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de junho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
O objetivo do projeto é dar aplicação ao disposto no § 20 do Art. 29 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico. O citado dispositivo dispõe que: "Art. 29 ... . § 2o - Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços."

Nada mais justo e oportuno que as populações de baixa renda, já beneficiadas com a Tarifa Social de Energia Elétrica, tenham esse benefício estendido às suas contas de água. As diversas utilizações da água potável - para beber, para o asseio corporal, para lavagem de roupa, entre outras - são tão importantes e cruciais para as pessoas como o consumo de energia elétrica' o consumo da água é vital para saúde das pessoas, principalmente no seu aspecto de saúde preventiva e higiênica, considerada pela OMS (Organização Mundial da Saúde)' alimento essencial para sobrevivência humana.

A redução representará um importante acréscimo de renda auferido por essas famílias, e que certamente se destinará a atender a outras despesas essenciais, como alimentação, educação e saúde, entre outras.

O Projeto de Lei propõe a criação da tarifa social de água no âmbito do Município de Caraá. O desconto da tarifa será de 50% para o consumo de até onze metros cúbicos de água por mês, de 30% para consumo acima de onze e até vinte metros cúbicos de água por mês e 20% de consumo acima de vinte e até 30 trinta metros cúbicos de água por mês.


A tarifa social de água beneficiará famílias com renda per capita de até meio salário-mínimo. Os beneficiados deverão estar inscritos no Cadastro Único para programas sociais do Governo federal (CadUnico), de que trata o Decreto Federal Nº 6.135, de 26 de junho de 2OO7 e ainda passar por análise social dos assistentes sociais do Município, emitindo parecer.  A solicitação do benefício deverá ser feita diretamente na Prefeitura, em que a pessoa deve informar o endereço de sua residência, munida de documentos pessoais.

Este projeto visa atender o contexto socioeconômico vigente no Município de Caraá, atendendo os mais necessitados de descontos na taxa de água.
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MAGDIEL DOS SANTOS SILVA,
Prefeito Municipal.
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